
 

      
 

EDITAL DE MONITORIA 2023.2 

A Faculdade de Educação Tecnológica do Rio de Janeiro - FAETERJ-Paracambi faz 

saber ao corpo discente, pelo presente Edital, que no período de 11 de setembro de 2023 a 15 

de setembro de 2023, estarão abertas as inscrições para seleção de monitores para os cursos de 

Tecnólogo em Sistema de Informação e Tecnólogo em Gestão Ambiental, nas seguintes 

disciplinas:  

Curso: Disciplina/Turma: Professor: 
Monitor 

(por turma) 

Gestão 

Ambiental 
Ecoturismo (TUR) 

Artur Sergio Lopes 

artur.lopes@faeterj-

paracambi.com.br 

1 

Gestão 

Ambiental 

Controle da Poluição do 

Solo (CPS) Manhã 

Daniel Vazquez Figueiredo 

daniel.figueiredo@faeterj-

prc.faetec.rj.gov.br 
1 

Gestão 

Ambiental 
Física Geral (FIS) Manhã 

Fausto Amaro da Silva Araújo 

fausto.araujo@faeterj-

prc.faetec.rj.gov.br 

1 

Gestão 

Ambiental 
Física Geral (FIS) Noite 

Fausto Amaro da Silva Araújo 

fausto.araujo@faeterj-

prc.faetec.rj.gov.br 

1 

Gestão 

Ambiental 

Desenho Técnico (DES) 

Noite 

Fausto Amaro da Silva Araújo 

fausto.araujo@faeterj-

prc.faetec.rj.gov.br 

1 

Gestão 

Ambiental 

Auditoria de Certificação 

Ambiental (ACA) Manhã 

Franziska Huber 

franziska.huber@faeterj-

prc.faetec.rj.gov.br 

1 

Gestão 

Ambiental 

Auditoria de Certificação 

Ambiental (ACA) Noite 

Franziska Huber 

franziska.huber@faeterj-

prc.faetec.rj.gov.br 

1 

Gestão 

Ambiental 

Controle de Poluição 

Atmosférica (CPA) Manhã 

Janaina da Silva Vettorazzi 

janaina.vettorazzi@faeterj-

prc.faetec.rj.gov.br 

1 

Gestão 

Ambiental 

Controle de Poluição 

Atmosférica (CPA) Noite 

Janaina da Silva Vettorazzi 

janaina.vettorazzi@faeterj-

prc.faetec.rj.gov.br 

1 

Gestão Controle de Poluição de Janaina da Silva Vettorazzi 1 



Ambiental Águas (CPW) Manhã janaina.vettorazzi@faeterj-

prc.faetec.rj.gov.br 

Gestão 

Ambiental 

Controle de Poluição de 

Águas (CPW) Noite 

Janaina da Silva Vettorazzi 

janaina.vettorazzi@faeterj-

prc.faetec.rj.gov.br 

1 

Gestão 

Ambiental 

Recuperação de Áreas 

Degradas (RAD) Manhã  

Luciene São Leão  

luciene.leao@faeterj-

prc.faetec.rj.gov.br 
1 

Gestão 

Ambiental 

Recuperação de Áreas 

Degradas (RAD) Noite 

Luciene Campos São Leão 

luciene.leao@faeterj-

prc.faetec.rj.gov.br 
1 

Gestão 

Ambiental 

Biomonitoramento de 

Ecossistemas Aquáticos 

(BEA) Manhã 

Romilda Maria Alves de Lemos 

romilda.lemos@faeterj-

prc.faetec.rj.gov.br 

1 

Gestão 

Ambiental 

Biomonitoramento de 

Ecossistemas Aquáticos 

(BEA) Noite 

Romilda Maria Alves de Lemos 

romilda.lemos@faeterj-

prc.faetec.rj.gov.br 

1 

Gestão 

Ambiental 

Limnologia 

(LIM) Manhã 

Romilda Maria Alves de Lemos 

romilda.lemos@faeterj-

prc.faetec.rj.gov.br 

1 

Gestão 

Ambiental 

Limnologia 

(LIM) Noite 

Romilda Maria Alves de Lemos 

romilda.lemos@faeterj-

prc.faetec.rj.gov.br 

1 

Sistema de 

Informação 

Álgebra Linear (ALG) 

Manhã 

Rubens Saviano 

rubens.saviano@faeterj-

prc.faetec.rj.gov.br 

 

1 

 

Sistema de 

Informação 

Álgebra Linear (ALG) 

Noite 

Rubens Saviano 

rubens.saviano@faeterj-

prc.faetec.rj.gov.br 

1 

Sistema de 

Informação 

Matemática Aplicada 

(MAT) Noite. 

Rubens Saviano 

rubens.saviano@faeterj-

prc.faetec.rj.gov.br 

1 

 

1. Das Disposições Preliminares:  

1.1 O presente edital tem por objetivo promover a melhoria da qualidade do processo ensino-

aprendizagem, no que diz respeito à apreensão e à apropriação dos conteúdos ministrados e no 

alcance dos objetivos propostos em cada disciplina através das atividades de monitoria.  

1.2 Entende-se por Monitoria a realização de ações de assistência a aulas ou a atividades em 

auxílio ao professor com a finalidade de aprimoramento do processo de ensino-aprendizagem, 

fomentando a articulação entre teoria e prática (ensino-pesquisa-extensão) com o objetivo de 



despertar o interesse pela docência e estimular a cooperação entre discentes e docentes nas 

atividades de ensino.  

2. Das Normas Gerais: 

2.1 A execução da monitoria será realizada por meio de atividades extraclasse, desenvolvidas 

por aluno regularmente matriculado, orientado e acompanhado pelo professor responsável da 

disciplina.  

2.2 As atividades da monitoria serão desenvolvidas dentro do período do semestre letivo 

presente, correspondente a 30 horas a serem certificadas.  

2.3 O horário das atividades de monitoria do aluno não poderá, em hipótese alguma, prejudicar o 

cumprimento de suas atividades discentes regulares.  

3. Da Inscrição e seus Critérios:  

3.1 São pré-requisitos para a inscrição: a) estar regularmente matriculado na FAETERJ 

Paracambi; b) ter cursado a disciplina pretendida, obtendo nota final mínima de 7,0 (sete) 

pontos; c) ter disponibilidade de tempo para desenvolver todas as atividades da monitoria.  

 3.2. No caso de disciplinas de último período, excepcionalmente, será admitido o candidato 

matriculado na disciplina, observando o histórico de rendimento do aluno através do seu 

Coeficiente de Rendimento (CR), considerando como mínimo necessário o CR 7,0 (sete). 

3.3. A inscrição deve ser realizada exclusivamente através do e-mail institucional enviado ao 

professor responsável pela disciplina. A mensagem deve conter em seu título, Inscrição para 

Monitoria 2023.2. No corpo do texto, nome do aluno, matrícula, disciplina e turma 

(manhã ou noite) pretendida. Nenhuma outra informação deve ser mencionada. 

3.4. Cabe ao professor responsável pela disciplina informar a coordenação de monitorias, 

relação dos alunos inscritos e aluno selecionado. 

4. Da Seleção, divulgação de resultados e início das atividades da monitoria  

4.1 A seleção poderá será efetivada por via das modalidades análise do histórico escolar, 

prova e/ou entrevista.  

4.2 Fica a cargo do professor da disciplina as modalidades e critérios a serem usados na 

avaliação. 

4.3 A seleção será realizada no período dos dias 18/09/2023 até 22/09/2023, nas 

dependências da FAETERJ Paracambi. Horário e local específico a ser definido com o 

professor.  

4.4 A ausência do aluno em dia, local e horário compreendidos na semana de avaliação 

acordado com o professor, o desclassifica automaticamente.  

4.5 Cabe ao professor responsável pela disciplina informar o resultado da seleção aos 

respectivos candidatos, através do e-mail institucional. 

4.6 O início das atividades da monitora será no dia de 25/09/2023 e se entenderá até o dia 

1º/12/2023.  

 



 

5. Das Atribuições do Monitor: 

5.1 Assessorar na organização e realização de trabalhos de campo, visitas técnicas e outras 

atividades extraclasse vinculadas ao escopo da disciplina. 

5.2 Levantar e sistematizar dados e estudos (estado a arte) cujas informações subsidiem as 

atividades vinculadas a disciplina.  

5.3 Apresentar, em aula, seminários e resultados de estudos, com a presença e municiamento 

do professor da disciplina. 

5.4 Assessorar o discente em suas dúvidas concernentes ao conteúdo. 

5.5 Acompanhar e monitorar as atividades de laboratório, com a presença do professor da 

disciplina.   

5.6 Elaborar resenhas e resumos, sob orientação do professor da disciplina. 

5.7 Elaborar relatório de atividades, conforme consta no Anexo II deste edital.  

5.8 No caso de o monitor não desempenhar as atividades programadas, será excluído da 

monitoria e não receberá a certificação.  

6. Da Certificação: 

6.1 A certificação da monitoria será efetivada após a elaboração de relatório de atividades 

desenvolvidas na monitoria. A feitura do relatório se dará sob a orientação e anuência do 

professor da disciplina. Após a elaboração do relatório este será enviado a coordenação de 

monitorias.   

6.2 O relatório deverá ser enviado no período de 11 de dezembro de 2023 a 19 dezembro 

2023.  

7.Casos Omissos:  

7.1 Os casos que não constam neste Edital serão analisados pela Coordenação do Curso e 

Coordenação das Monitorias.  

 

 

 

  



Anexo I. Cronograma (datas previstas no edital):  

Inscrições: 11/09/23 a 15/09/23  

Seleção: 18/09/23 a 15/09/23 

Início das atividades da monitoria: 25/09/2023 

Término das atividades da monitoria: 1º/12/23 

Envio relatório de atividades: 11/12/23 a 19/12/23 

 

 



Anexo II. Relatório de atividades desenvolvidas na monitoria (modelo): 

Curso: 

Disciplina/Turma (turno):  

 

Código: 

Monitor: 

Professor: 

Relato das atividades exercidas, considerando as atribuições do monitor contidas neste 

edital. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Monitor (Nome)  

 

 

 

Professor (Nome) 

 

 

 


